
coNCLUSÃO:         XÍ Encaminhar ao plenário.                      (    ) Arquivar.

RELATÓRIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão.   Pemanente  de  CONSTITUIÇÂO   E

JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manffesta confome abaixo:

Justifjcativa:

A matéria já recebeu parecer favorável da Consultoria Jurídica

desta  Casa.  Porianto,  opinamos  pelo  seu  prosseguimento  e  discussão  em

Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,  í8  de agosto de 2021.

RATIFICAÇÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o  relatado,   na   mesma  data,   subscrevemos  o  presente•.E=I..II.E.---i,I..---.EEm...
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